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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tal solicitação faz-se necessária, pois não há nenhuma placa identificando o local.

para que seja providenciada a colocação da placa de identificação da Unidade do CEAI, localizado na Av. do
Carnaval nº 415 no Bairro Guarani.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 01-08-2017

AVENIDA CARNAVAL, GUARANI, 38.415-396, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Michele Bretas

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PLACAS DE INDICAÇÃO Nº 7814/2017

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA CARAJÁS, 0, APTº 201, LIDICE, 38.400-076, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Felipe Felps

Sala das Sessões, 1 de agosto de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Felipe Felps

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO



Nome Quantidade

Ver. Felipe Felps 1

1Total


